
RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas terceirizadas, 

acompanhamento sistemático de sua execução por equipe de fiscalização que 

contenha profissionais técnicos habilitados para a função.

Setor de Engenharia 

competente/Equipe de Fiscalização

Para os projetos de engenharia elaborados pelo setor de engenharia, revisão dos 

projetos e orçamento, de preferência por profissionais diversos daqueles  

responsáveis  pela sua elaboração.

Setor de Engenharia

Em casos de impugnações por erros nos documentos técnicos, solicitar aos 

responsáveis técnicos que procedam com as correções.

Setor de Engenharia

Republicação do Edital, com a reabertura da contagem de prazos. CPL

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL
Correto planejamento das exigências postas para a contratação.

Setor de Engenharia e CPL

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Verificar junto às empresas do ramo de atividade quais seriam os motivos do 

desinteresse pelo serviço no caso da licitação deserta ou revisão dos valores 

estimados no caso de licitação fracassada para uma possível repetição do certame.

CPL

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL Observar o prazo de validade da proposta apresentada na fase de licitação e enviar o 

contrato para assinatura dentro do prazo de vigência da proposta. Setor de Contratos

Nos termos de art. 90 da Lei 14.133/2021, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo 

licitante vencedor.

CPL

Aplicar as sanções previstas na contratação. Setor de Contratos

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL Verificar junto ao setor competente, antes da emissão da Ordem de Serviço, se há 

algum impedimento para início da execução dos serviços nos prazos determinados 

na contratação.

Secretaria de Origem

Contratante

BAIXO

Seleção do Fornecedor

RISCO 01

Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos, principalmente os relacionados a erros de projetos e/ou 

orçamento estimativo.

BAIXO

MÉDIO

RISCO 02

O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua execução ou fracassado, caso 

nenhuma das propostas apresentadas estejam dentro dos parâmetros estimados pela Administração.

BAIXO

MÉDIO

BAIXO

Seleção do Fornecedor

MATRIZ DE RISCOS - OBRAS DE ENGENHARIA

A matriz de risco é o instrumento que define a repartição objetiva de responsabilidades advindas de eventos supervenientes à contratação.

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL

Contratante

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.

RISCO 03

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

MÉDIO

Execução Contratual

Contratante

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.

DANOS:
Necessidade de republicação da licitação ou da realização de dispensa de licitação, impactando no planejamento 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.

RISCO 04

Execução Contratual

Contratante

DANOS: Atrasos para início e, impacto no cronograma fisíco financeiro e consequentemente,atraso para entrega da obra.

ALTO

BAIXO

A empresa vencedora do certame quando convocada, não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente.

Impossibilidade de início da obra, após a emissão da Ordem de Serviço, por restrições da Contratante (liberação 

do local de implantação, necessidade de execução prévia de outro serviço, interferências com outras atividades 

etc).

MÉDIO

MÉDIO

MÉDIO
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Suspender a emissão da Ordem de Serviço, solicitando que a Contratada não realize 

a mobilização até que os serviços sejam novamente liberados.

Secretaria de Origem

Verificar a necessidade de alterações contratuais para prorrogação dos prazos de 

execução e vigência do contratato.

Gestão de Contratos e Jurídico 

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL Elaboração dos projetos de engenharia e arquitetura de forma participativa, baseado 

no Plano de Necessidades apresentado pela unidade demandante.

Setor de Engenharia

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma alteração contratual de prazo 

e/ou financeira, a ser analisada no caso concreto.

Fiscalização técnica/ Gestão de 

Contratos e Setor de Contratos

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas terceirizadas, 

acompanhamento sistemático de sua execução por equipe de fiscalização que 

contenha profissionais técnicos habilitados para a função.

Setor de Engenharia/ Equipe de 

Fiscalização 

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de engenharia desta 

municipalidade, revisão dos projetos e orçamento, de preferência por profissionais 

diversos daqueles  responsáveis  pela sua elaboração.

Setor de Engenharia

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração contratual deverá ser 

negada pela fiscalização. Observar o Acórdão 1.977/2013

- Plenário do Tribunal de Contas da União

Fiscalização Técnica/Setor de 

Contratos

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL Prever, dentre as cláusulas Contratuais, que não será realizada alteração contratual 

para aumento dos preços fornecidos pela Contratada.

Setor de Contratos

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração contratual deverá ser 

negada pela fiscalização.

Fiscalização Técnica

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

Fiscalizar continuamente a execução dos serviços, realizando visitas

in loco .

Fiscalização Técnica

Prever, dentre as cláusulas Contratuais, sanções que contemplem esta situação. Setor de Contratos

Notificar prontamente a Contratada sempre que verifcada a necessidade de correção 

de algum serviço já executado.

Fiscalização Técnica

Aplicação das sanções previstas na contratação. Secretaria de origem e Setor de 

Contratos.

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Contratada

Execução Contratual

RISCO 05

Alterações no projeto básico/ executivo inicialmente contratados, por solicitação da Contratante.

BAIXO

MÉDIO

BAIXO

RISCO 06

Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou memoriais que 

compõe a contratação.

BAIXO

MÉDIO

BAIXO

Execução Contratual

Possibilidade da ocorrência de atrasos para entrega da obra.

DANOS:

Contratante

Aumento dos custos inicialmente previstos para execução do objeto.

RISCO 07

Preços de insumos que compõe a execução do objeto abaixo do preço de mercado.

BAIXO

BAIXO

Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL

Prever, dentre as cláusulas contratuais, que tais custos serão absorvidos pela 

Contratada.

Setor de Contratos

BAIXO

Execução Contratual

Contratada

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.

Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou em desacordo com normas 

técnicas e legislações vigentes.

BAIXO

ALTO

MÉDIO

Execução Contratual

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Contratada

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.

Atrasos para conclusão da obra decorrentes da necessidade de refazimento de serviços.

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL

RISCO 08
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RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

Prever, dentre as cláusulas do Contrato, que a Contratada deverá responder por 

qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços.

Setor de Contratos

Prever, dentre as cláusulas do cláusulas do Contrato, que a Contratada deverá 

cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança no Trabalho.

Setor de Contratos

Avaliar, durante as visitas rotineiras da equipe de fiscalização, as condições do 

canteiro de obras, verificando a utilização de Equipamentos de Proteção Individual 

e a instalação de Equipamentos de Proteção Coletiva.

Fiscalização Técnica

Notificar a Contratada, caso sejam verificadas irregularidades em relação às normas 

de segurança no trabalho.

Fiscalização Técnica

Cumprimento das normas de segurança do trabalho, em especial da NR-18 e da 

RPT-1.

Contratada

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Em caso de acidentes, solicitar que a Contratada realize os procedimentos 

administrativos necessários junto aos órgãos competentes e encaminhe à 

fiscalização a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) registrada junto à 

Previdência Social.

Fiscalização Técnica/Contratada

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

Prever, dentre as cláusulas contratuais que a contratada se responsabilizará pelos 

danos e prejuízos oriundos de roubos e furtos.

Setor de Contratos

Seguro contra riscos de engenharia Contratada

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Colocar vigia na obra. Contratada

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

A Administração deve preferencialmente programar a licitação para que a 

emissão da ordem de serviço inicial ocorra durante o período de estiagem.

Secretaria de Origem

A contratada deve incorporar nos seus preços eventuais encargos com 

ocorrências climáticas.

Contratada

A Contratada deve procurar concentrar esforços em períodos de estiagem, 

inclusive prorrogando os turnos de Trabalho ou abrindo novas frentes de 

serviço.

Contratada 

Nos períodos chuvosos, a contratada pode atacar atividades menos impactadas 

pelas chuvas ou providenciar a locação de tendas ou

outros dispositivos de proteção para o prosseguimento da obra

Contratada

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Avaliar, caso seja solicitada prorrogação do prazo de execução do objeto pela 

Contratada, se as chuvas ocorridas preenchem os requisitos de excepcionalidade. 

Em caso afirmativo, realizar a prorrogação do prazo de execução.
Contratada/ Fiscalização Técnica e 

Seção de Contratos

Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução dos serviços.

BAIXO

BAIXO

BAIXO

RISCO 09

Execução Contratual

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL

BAIXO

BAIXO

Execução Contratual

Contratada

Prejuízos e aumento dos custos inicialmente previstos para execução da obra. Eventuais atrasos para a aquisição de novos 

Prejuízos ao trabalhador com a ocorrência de lesão corporal ou perturbação funcional que causa a morte ou a perda ou 

Onerar o contrato com a possibilidade de pagamento de indenizações.

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL

Execução Contratual

Contratada

DANOS:

Compartilhado

A administração aceita a prorrogação de prazo equivalente ao número de dias de chuva.

Também são admitidas outras prorrogações de prazo estritamente para reparar os estragos causados pelas 

ocorrências climáticas.

Atrasos para entrega da obra.

Necessidade de refazimento de serviços. Alteração do cronograma de execução.

Alteração nos custos da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL

RISCO 11

Ocorrência de chuvas, alagamentos, vendavais, raios, ou outros eventos climáticos e ambientais.

MÉDIO

MÉDIO

RISCO 10

Ocorrência de roubos e furtos na obra.

BAIXO

MÉDIO
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RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

Realizar o adequado planejamento da obra Contratada / Setor de Engenharia

Remuneração pelo risco assumido Contratada

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Avaliar, e solicitar aos responsáveis técnicos que procedam com os ajustes.
 Fiscalização Técnica 

Alteração no prazo de execução do objeto contratual/ Atraso da entrega do objeto.

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR RESPONSÁVEL

Erro na estimativa do prazo planejado para a execução da obra

RISCO 12

MÉDIO

MÉDIO

BAIXO

Execução Contratual

Contratado

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
08

32
.1

43
1.

72
9X

.W
47

8.
23

23
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 B

U
R

IT
IS

  -
  R

O

P
ág

.: 
4 

/ 5
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

3.
C

B
E

.4
E

A
 -

 1
6/

04
/2

02
6 

- 
08

:3
1:

40
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

26
.8

0*
.*

*2
-*

5 



Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por WICTOR HUGO LENZ CIPRIANO DA
SILVA, CPF: 026.80*.**2-*5 em 16/04/2026 08:34:59, Cód. Autenticidade da Assinatura:
08A1.1E34.059A.K317.2802, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 3.CBE.4EA - Tipo de Documento: MATRIZ DE RISCOS. 
 

Elaborado por MATEUS DE JESUS, CPF: 700.17*.**2-*8 , em 16/04/2026 - 08:31:40

Código de Autenticidade deste Documento: 0832.1431.729X.W478.2323 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://athus.buritis.ro.gov.br/verdocumento
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